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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 950/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N.° 2175, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

O nomeado nosREITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 
termos da Portaria N.° 2019, de 21 de agosto de 2024, publicada no DOU de 06 de setembro de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
processo n° 23275.000724/2024-12, resolve:

Art. 1º Designar, conforme abaixo, os integrantes da Comissão Disciplinar do Estudante do Curso Técnico em Biotecnologia do  Rio de Janeiro,campus
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 -
Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ:

Ana Beatriz Milanez Ribeiro, matrícula 20192008604;
Ana Paula Salerno, matrícula SIAPE 2467137;
Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806;
Lilian Soares da Silva Boanafina, matrícula SIAPE 1657890;
Marcio Martins Loureiro, matrícula SIAPE 1543139;
Mariana Paranhos Stelling, matrícula SIAPE 2237192;
Valeska Artiaga de Souza, matrícula SIAPE 2784040.

Art. 2º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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